
INDICAÇÃO Nº 
502
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao Órgão Competente, sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a fim de providenciar recursos necessários, no montante de R$30.000,00 para a aquisição de automóvel para o Instituto da Criança e do Adolescente do Município de Cândido Mota.

JUSTIFICATIVA

O município de Cândido Mota, localizado na região de Assis, possui segundo projeção estimada para o ano de 2010 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 31.000 habitantes, de ocupação preponderantemente urbana.

O Instituto da Criança e do Adolescente, mantido pelo SPS – Serviço de Promoção Social de Cândido Mota, é entidade sem fins lucrativos que há três anos atua no município com o intuito de assegurar atendimento bio-psico-social a adolescentes em medidas sócio-educativas, a crianças e adolescentes em situação de risco social e às famílias, através de ações multiprofissionais de proteção e orientação, para o pleno exercício da cidadania, garantindo a integração e inclusão social. Atende atualmente 55 crianças e 64 adolescentes em Medida de Proteção e Orientação, e 38 adolescentes em Medida Sócio-Educativa, além das famílias.

Tal medida terá grande valia à entidade, pois atualmente só conta com uma Kombi antiga em péssimo estado, doada pela Prefeitura Municipal, e que se encontra em constante manutenção.


Por estes argumentos apresentados, demonstramos a real necessidade, conveniência e relevância da providência indicada.
Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo
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